
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Corregedoría de Justiça da Região Metropoiitana de Belém

Ofício Circular n" 168/2017-DA/CJRMB Belém do Pará, 09 de novembro de 2017

Assunto: expediente protocolizado sob o n** 2017.6.001705-0
Referência: Ofício n" 019/2017-GAB

Senhor (a) Magistrado (a),

Cumprimentando-o (a), apresento a Vossa Excelência decisão

proferida no expediente referenciado da lavra do Magistrado Silvio César dos Santos

Maria - Juiz de Direito respondendo pela Vara de Cartas Precatórias Cível,

protocolizado sob o n° ° 2017.6.001705-0, para conhecimento e cumprimento a decisão.

p
/

Atenciosameh' e^

Des. JoséÇí^^Te'̂ ira do Rosário
Corregedor de Justiça'<5aftegião MetrÕ^litana de Belém

Destinatário: Cartórios Extrajudiciais da Região Metropolitana de Belém

Proc. n" 2017.6.001705-0 (jm)

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-IS - Térreo

Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Beiém-Pará

91) 3205-3S36 e-mail; daci.rmbiStioa.íus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROCESSO N" 2017.6.001705-0

REQUERENTE: DR. SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITAL

DECISÃO / OFÍCIO N" /2017- /CJRMB

Trata-se de solicitação do Magistrado Silvio César dos Santos Maria

para que seja expedido Ofício Circular às comarcas do interior a fim de que as
mesmas realizem a digitalização dos processos físicos relativos à Fazenda Pública,

para envio junto à própria Carta Precatória via malote digital ou e-mail, agilizando
dessa forma o cumprimento da Carta e evitando qualquer extravio ou demora na
devolução dos processos físicos.

Este Órgão Censor acatou a solicitação, manifestando-se favorável
a expedição de Ofício Circular Conjunto.

Às fis. 15-17 a Corregedoria das Comarcas do Interior acatou a
sugestão do requerente e determinou a expedição de Ofício Circular orientando aos
Juizes das Comarcas do Interior a sempre que expedirem carta Precatória para
citação ou intimação de pessoa jurídica de direito público interno, digitalizarem todo
o respectivo processo, para que tanto os autos quanto a precatória a que se referem
sejam enviados via Malote Digital.

É 0 relatório.

Decido.

Atendendo a solicitação do requerente, EXPEÇA-SE Ofício Circular
orientando aos Juizes subordinados a esta Corregedoria, para que utilizem o Malote
Digital na expedição de carta precatória, inclusive digitalizando os anexos que por
ventura devam acompanhá-la.

Após, arquive-se.

Dê-se ciência ao requer^te.
ÀDivisão Administratíyà parajps devidos fins.
Belém, 08de Novenibrojefe201l7.

Desembargador JOSÉ M^IA T^kElBÂ.Oer^SÁRIO
Corregedor de Jusv^^;;^Regido Metropolitana de Belém

Avenid><lniirante Barroso.jè89 - Sala TA-I5- Térreo
TOirrarbouza - CEP. 66613-710 - Belém-Parn
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